
N. 

BSTADO DE ;\IATQ GROSSO 

GOVÊRNO DO ESTADO 

LEI NQ 1051, DE lU de DEZEMBRO DE 1957. 
Cuiab5 -Mt. 

, 
Abre um credito de Cr$ •••••. 
71.320,00. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO • 
, 

Faço saber que â Assembleia Letislativa do Estado d~ 
creta e eu sanciono a setuinte Lei: , 

Arti:o lQ - Fica aberto no Tesouro do Estado, um cr~ 
dito de Cr$ 71.320;00 (Setenta e Um Ni1 Trezentos e Vinte Cruzei 
ros), suplementar as seguihtes dotaçoes do orçamento vieente: 

, , , 
5.15 - ESCOLA TECIHCA DE COHERCIO DE CUIABA 

016 - Gratificação ~or tem~o de serviço Cr$ 36.320,00 
6.4 _ JUSTIÇA DE EI<TRÂNCIA 

016 _ Gratificação por tem~o de serviço Cr$ 35.000,00 

Arti=o 2~ - ° valor 
com os recur.sos provenientes do 
cio de I 956. 

, . 
do presente credito gera 
saldo financéiro vindo do 

de sua 
Art!co 3 Q - A presente lei ~ntrará e~ v~:or na 

publicaçao,revo:adas as disposiçoes em contrario. 

coberto 
exerci. 

data 

Pa1áci~ Alencastro, em C~iabá 14 de Dezembro de 1 957, 136~ 
da Independencia e 69" da Repub1ica. 
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